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Os Vereâdores EVANDRO
ROLLEMBERG, no uso de
parlamentares, etc.;

MURA e JOSÉ
suas prerrogativas

lndicam
providências que se fizerem necessárias junto ao Diretor do Departamênto
illunicipal de irânsito - DEMUTRAN - GILMAR noeÉnlo BATISTA, no sentido de
providenciar sinalização vertical e horizontal do redutor de velocidade "quebra-
molas", localizado na Vicinal Alcides Alves Pereira'

ao Excelentíssimo Prefeito ADEMIR MASCHIO, as

JUSTIFI CATIVA

A presente propositura objetiva garantir maior segurança aos munícipes
que amargam a insegurança devido à falta de sinalização tanto vertical (placas) e

horizontal (pintura), pois muitos motoristas que náo respeitam as leis de trânsito
diariamente colocam em risco a vida dos munícipes.

E de se considerar que, o local da aceso a um dos principais pontos turísticos da
cidade, o Parque das Águas Claras, onde o fluxo de motoristas é intenso
principalmente aos finais de semana, e que a falta dessa sinalização tem gerado

diversos acidentes, vez que, muitos motoristas por não enxergarem o quebra-molas

acabam freando bruscamente. sendo assim objetiva-se através de sinalização
adequada gerar uma maior disciplina e organização proporcionando aos condutores
segurança e tranquilidade no trânsito, coibindo abusos, praticados por alguns
motoristas.

Dai a razáo da presente propositura. Conforme foto em anexo.

Sala das Sessões Dr. João AlÍredo do Amaral Ribeiro
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